
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

ATA DA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

No dia  30 de agosto de 2023, às 13h10, na Sala das Comissões, teve início a  25ª Reunião
Ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento, com as presenças de 4 vereadores: Ananias
José Barbosa, Carlos Rodrigues de Oliveira, Enoque Leal Moura e Valdecir Alves Pereira, sob
a  presidência  do  Vereador Ananias  José  Barbosa.  Verificando-se  o  quórum  mínimo  e  o
atendimento  das  formalidades  legais  e  regimentais,  foi  declarada  aberta  a  Reunião,
procedendo-se a aprovação da Ata da 24ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de agosto de
202X, que foi  aprovada por todos presentes.  Na sequência, passou-se a deliberar sobre a
seguinte pauta de trabalho:
1)  Projeto de Lei nº 61/2023 - Autoria: Clodoaldo Santos da Silva - Dispõe sobre a afixação de
cartaz  informativo  sobre  o  Projeto  Entrega  Legal  para  Adoção,  no  âmbito  do  Município  de
Hortolândia. Relatoria: Vereador Ananias. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 124/2023;
2)  Projeto de Lei nº 73/2023 - Autoria: Poder Executivo - Institui o Programa Dinheiro Direto na
Escola Municipal – PDDEM. Relatoria: Vereador Nego. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO
nº 125/2023;  3)  Projeto de Lei  nº 86/2023 -  Autoria:  Poder  Executivo -  Introduz alterações no
Anexo Único da Lei nº 2.596, de 18 de agosto de 2011. Relatoria: Vereador Ananias. Resultado:
Parecer  Favorável.  Parecer  CFO nº  126/2023;  4)  Projeto  de Lei  nº  90/2023 -  Autoria:  Poder
Executivo - Dispõe sobre o Plano de Arborização Urbana do Município de Hortolândia Relatoria:
Vereador  Carlão do Nova Europa.  Resultado:  Parecer Favorável.  Parecer CFO nº 127/2023;  5)
Projeto de Lei nº 104/2023 - Autoria: Poder Executivo - Dispõe sobre o Conselho Municipal da
Pessoa  com  Deficiência  de  Hortolândia.  Relatoria:  Vereador  Ananias.  Resultado:  Parecer
Favorável. Parecer CFO nº 128/2023; 6) Projeto de Lei Complementar nº 5/2023 - Autoria: Poder
Executivo - Altera o art.  254 da Lei nº 2.004, de 07 de fevereiro de 2008, que "Dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos integrantes dos quadros de pessoal dos órgãos dos Poderes
Executivo e Legislativo, das autarquias e das funções públicas, do Município de Hortolândia, e dá
outras  providências".  Relatoria:  Vereador  Enoque  Leal  Moura.  Resultado:  Parecer  Favorável.
Parecer CFO nº 129/2023.

Delibera  ções da Reunião:  
Em prosseguimento, o Senhor Presidente anunciou as Proposituras recebidas pela presente
Comissão  para  a  emissão  de  Parecer,  os  quais  receberam distribuição  alternada  para  os
membros  da  Comissão  relatarem,  sendo  distribuídos  os  processos  em  ordem  sequencial,
nomeando os seguintes Relatores conforme anexo a seguir.

Termo de Encerramento:
Nada mais havendo a tratar e após convocações de praxe, foi encerrada a presente Reunião
às 13h49, da qual eu, Vivian Cristina Fabiani, servidora designada para o ato, lavrei a presente
Ata, que discutida e aprovada será assinada pelo Presidente e demais membros da Comissão.

Ananias José Barbosa
Presidente

Carlos Rodrigues de Oliveira
Vice-Presidente

Valdecir Alves Pereira
Secretário

Enoque Leal Moura
Membro
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https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66549
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=67122
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=67432
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=67207
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=67121
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=66902


Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

ANEXO

Comissão de Finanças e Orçamento
Relatorias das matérias distribuídas em 30/08/2023

Relatoria: Ananias José Barbosa
Matéria Nº Ano Autor Ementa

PL 74 2023 Enoque Leal Moura Dispõe  sobre  denominação  da  Escola
Municipal  de  Ensino  Infantil  (EMEI),
localizada na Rua Projetada nº 500, Jardim
Santiago.

PL 91 2023 Poder Executivo Institui  o  Plano  de  Preservação  e
Recuperação  de  Nascentes  e  Corpos  de
Água  do  Município.  Institui  o  Plano  de
Preservação e Recuperação de Nascentes
e Corpos de Água do Município. 

Relatoria: Enoque Leal Moura
Matéria Nº Ano Autor Ementa

PL 80 2023 Márcia Cristina Campos Institui a Semana de Proteção e Bem-Estar
Animal no Município de Hortolândia.

Relatoria: Valdecir Alves Pereira
Matéria Nº Ano Autor Ementa

PL 72 2023 Dionata Domingues Dispõe  sobre  os  Princípios  para
Implantação  do  Conceito  de  Cidades
Inteligentes "SMART CITIES", no Município
de Hortolândia e dá outras providências.
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